
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO DO SUL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa MEGACOM INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ
sob o Nº  27989.960/0001-82 e inscrição Estadual 002987751.00-30, situada na Rua Bernardo
Mascarenhas, 737 – Mariano Procópio - Juiz de Fora – MG, forneceu à União por intermédio da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ sob o número
00.394.494/0123-04 os serviços técnicos listados abaixo, conforme  Contrato 35/2024 (SEI 62372615).

Responsável Técnico: Lucas Matias Mattos
Atribuição:  Sócio-Administrador

1. OBJETO DO CONTRATO:

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de de serviços de fornecimento de
pontos móveis de conexão à internet móvel, com instalação de equipamentos em comodato, de suporte
case veicular, permutável, com link de acesso à internet via satélite, contemplando velocidade mínima de
20 Mbps, utilizando Satélites em Órbita Baixa (LEO), para atender demanda da SPRF/MS.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. O serviço a ser executado consiste em:

Cessão em comodato de 8 (oito) suporte case veicular, permutável, com link de
acesso à internet via satélite para atender a viaturas da contratante, contemplando
velocidade mínima de 20 Mbps, por 5 (cinco) meses;
Instalação com fornecimento de case veicular, para atender a viaturas da contratante.

2.2. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários a perfeita execução contratual, conforme item 3.8 do Termo de
Referência (SEI 62372416).

3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Local de Execução:  As instalações ocorreram nas dependências da empresa MR
Telecomunicações.

Endereço : R. José Luís Pereira, 114 - Jardim Monte Libano, Campo Grande - MS, 79004-140

Nota de Empenho : 2024NE000218 

Termo de Recebimento Definitivo (SEI 62892642)

Atestamos ainda que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente e foram cumpridos os prazos de execução e a qualidade dos serviços, nada constando
em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente até a presente data.

 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2025.

 



 

JOÃO PAULO PINHEIRO BUENO
Superintendente

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO PINHEIRO BUENO, Superintendente da
Polícia Rodoviária Federal em Mato Grosso do Sul, em 06/08/2025, às 13:17, horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 67328915 e o código CRC 82169EE3.
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